
 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190571787 Vítima: JOSE FRANCISCO NETO

Data do Acidente: 25/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE FRANCISCO NETO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: JOSE FRANCISCO NETO

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000000758

Conta: 0000029266-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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24/03/2020 2a Via de Fatura

1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JOSE FRANCISCO NETO

CPF: 037.329.634-70     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA JOAO ANDRE DA SILVA 36 A

NOVO HORIZONTE/AREA URBANA
59375-000 CRUZETA RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

31/03/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

408,23

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
05/03/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
05/03/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
038581290

Série: U

CONTA CONTRATO
000774171010

Nº DO CLIENTE
3000439756

Nº DA INSTALAÇÃO
0000209584

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
9822.5A3B.D25D.4FB4.D920.0B8A.4B37.AC59

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 509,00 0,37856399 192,68

Consumo Ativo(kWh)-TE 509,00 0,37292998 189,82

Contrib. Ilum. Pública Municipal   25,73

TOTAL DA FATURA 408,23

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

382,50 27,00 103,27 382,50 1,02 3,90 382,50 4,71 18,01

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-
TUSD 0,25466000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25087000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

MAR 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 509
FEV 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 460
JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 607
DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 578
NOV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 543
OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 572
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||| 426
AGO 19 |||||||||||||||||||||||||||| 428
JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||| 431
JUN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 482
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 522
ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||| 423
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 487

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 119,45 31,23
Transmissão 13,20 3,45
Distribuição (Cosern) 83,09 21,72
Encargos Setoriais 19,30 5,05
Tributos 125,18 32,73
Perdas de Energia 22,28 5,82
TOTAL 382,50 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002120539291 CAT 05/02/2020 34.276,00 05/03/2020 34.785,00 29 1,00000 0,00 509,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 06/04/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jan/2020

DIC-No.de horas sem Energia ACARI 0,00 5,43 10,86 21,73
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,11 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  129,62

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios cumaru: avenida silvio bezerra de melo, centro / ngk agua
mineral: rua juvenal lamartine, 43, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000774171010

MÊS/ANO

03/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

408,23

VENCIMENTO

31/03/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838000000041  082300384003  774171010203  013384625136  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

 

Processo n.º 0800278-47.2020.8.20.5138

Parte autora: JOSE FRANCISCO NETO

Parte ré: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

De início, , ante a inexistência de requisitos que obstem a suadefiro a justiça gratuita

concessão.

Com efeito, muito embora o art. 334 do CPC preveja a obrigatoriedade da audiência de

conciliação, a sua efetivação antes da realização da perícia, no caso concreto em apreço, pode ser

ineficaz, à míngua desta prova primordial para o deslinde do feito.

Ademais, nos termos do art. 139, VI, do Código de Processo Civil, tendo por escopo

assegurar a celeridade e eficácia da demanda, é lícito ao julgador adequar os atos processuais no que

couber à resolução do conflito.

Nesse contexto, considerando que só será marcada a conciliação, caso efetivamente se

revele necessário, após a perícia, cite-se a parte ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)

dias.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, em 15

(quinze) dias, conforme o caso:

I – , deverá informar se quer produzir mais provas ou se concorda com oHavendo revelia

julgamento antecipado;
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II – , se o réu alegar fato impeditivo, extintivo ou modificativo doHavendo contestação

direito autoral, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas

relacionadas a eventuais questões incidentais;

III  deverá a parte autora– Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo,

apresentar resposta pertinente.

Sem prejuízo, e desde já, considerando a necessidade de produção de prova pericial, 

 perícia técnica a ser realizada através do Núcleo de Perícias do TJRN, na especialidade deDESIGNO

Medicina - a fim de elaboração de laudo acerca do grau da lesão supostamente sofrida pela parte

autora - que atenda aos quesitos formulados pelas partes e também aos do Juízo, a saber:

1) Quais as lesões sofridas pelo autor?

2) As lesões decorreram de acidente de veículo?

3) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em parte? Em

que percentual?

4) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?

5) Das lesões resultam incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

6) A incapacidade é temporária ou permanente?

7) Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

8) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou

mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, caso assim

pretendam, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Advirtam-se as partes de que quesitos suplementares deverão ser dirigidos diretamente ao

perito por ocasião da diligência (art. 469 do CPC).

Comunicada a nomeação, intimem-se ainda as partes acerca da nomeação do perito para,

no prazo de 15 (quinze) dias da nomeação deste, arguir o impedimento ou a suspeição do mesmo, se

for o caso (art. 465, §1º, CPC).

Decorrido o prazo, intime-se o perito, enviando-lhes cópia dos quesitos formulados, e

cientificando-o de que a entrega do laudo pericial deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data fixada para a realização da perícia.
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Informada nos autos a data, horário e local da perícia, intimem-se as partes pessoalmente

para comparecerem ao ato, respeitando o interregno de 10 (dez) dias entre a intimação e a data da

perícia (art. 474, CPC).

Apresentado o laudo, intime-se a Seguradora Líder para, em 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixados conforme o

Convênio n.º 01/2013.

Com a chegada do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

sobre ele, querendo, se manifestarem (art. 477, §1º, CPC).

Diligências necessárias.

 P.I.C.

Cruzeta/RN, data de registro do sistema. 

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente conforme Lei n.º 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

 

Processo n.º 0800278-47.2020.8.20.5138

Parte autora: JOSE FRANCISCO NETO

Parte ré: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

De início, , ante a inexistência de requisitos que obstem a suadefiro a justiça gratuita

concessão.

Com efeito, muito embora o art. 334 do CPC preveja a obrigatoriedade da audiência de

conciliação, a sua efetivação antes da realização da perícia, no caso concreto em apreço, pode ser

ineficaz, à míngua desta prova primordial para o deslinde do feito.

Ademais, nos termos do art. 139, VI, do Código de Processo Civil, tendo por escopo

assegurar a celeridade e eficácia da demanda, é lícito ao julgador adequar os atos processuais no que

couber à resolução do conflito.

Nesse contexto, considerando que só será marcada a conciliação, caso efetivamente se

revele necessário, após a perícia, cite-se a parte ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)

dias.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, em 15

(quinze) dias, conforme o caso:

I – , deverá informar se quer produzir mais provas ou se concorda com oHavendo revelia

julgamento antecipado;
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II – , se o réu alegar fato impeditivo, extintivo ou modificativo doHavendo contestação

direito autoral, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas

relacionadas a eventuais questões incidentais;

III  deverá a parte autora– Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo,

apresentar resposta pertinente.

Sem prejuízo, e desde já, considerando a necessidade de produção de prova pericial, 

 perícia técnica a ser realizada através do Núcleo de Perícias do TJRN, na especialidade deDESIGNO

Medicina - a fim de elaboração de laudo acerca do grau da lesão supostamente sofrida pela parte

autora - que atenda aos quesitos formulados pelas partes e também aos do Juízo, a saber:

1) Quais as lesões sofridas pelo autor?

2) As lesões decorreram de acidente de veículo?

3) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em parte? Em

que percentual?

4) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?

5) Das lesões resultam incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

6) A incapacidade é temporária ou permanente?

7) Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

8) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou

mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, caso assim

pretendam, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Advirtam-se as partes de que quesitos suplementares deverão ser dirigidos diretamente ao

perito por ocasião da diligência (art. 469 do CPC).

Comunicada a nomeação, intimem-se ainda as partes acerca da nomeação do perito para,

no prazo de 15 (quinze) dias da nomeação deste, arguir o impedimento ou a suspeição do mesmo, se

for o caso (art. 465, §1º, CPC).

Decorrido o prazo, intime-se o perito, enviando-lhes cópia dos quesitos formulados, e

cientificando-o de que a entrega do laudo pericial deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data fixada para a realização da perícia.
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Informada nos autos a data, horário e local da perícia, intimem-se as partes pessoalmente

para comparecerem ao ato, respeitando o interregno de 10 (dez) dias entre a intimação e a data da

perícia (art. 474, CPC).

Apresentado o laudo, intime-se a Seguradora Líder para, em 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixados conforme o

Convênio n.º 01/2013.

Com a chegada do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

sobre ele, querendo, se manifestarem (art. 477, §1º, CPC).

Diligências necessárias.

 P.I.C.

Cruzeta/RN, data de registro do sistema. 

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente conforme Lei n.º 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

 

 

TERMO DE JUNTADA

 

                        Nesta data, junto a estes autos o(a) solicitação de perícia, junto ao NUPEJ.

                  Cruzeta, 19/08/2020

MARLI COSTA DE ARAUJO E ARAUJO

Técnica Judiciária
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Acessando como: Marli Costa de Araújo e Araújo Sessão expira em: 14m55s Ajuda Sair

MENU

NUPeJ https://apps.tjrn.jus.br/nupej/f/pages/pericia/pericia.xhtml

1 of 3 19/08/2020 14:24
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Você está em: Página Inicial Pericia Visualizar

Cadastro Histórico

Setor Atual: NÚCLEO DE PERÍCIAS / DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA DE NATAL / COMARCA DE NATAL

Status Atual: Aguardando Sorteio

Dados do Processo

ID Perícia

5101/2020

Número do Processo

0800278-47.2020.8.20.5138

Vara

VARA ÚNICA / DIREÇÃO DO FORO / COMARCA DE CRUZETA

Comarca

CRUZETA

Tipo de Ação

Ação de Cobrança do Seguro DPVAT

Parte Autora

José Francisco Neto

Parte Ré

Seguladora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT

Sigiloso?

Perícia Urgente?

Dados da Perícia

Tipo de Atuação

Justiça Paga

Área de Especialidade

Ortopedia  - 3.3 – Laudo sobre danos físicos e estéticos

Valor do Honorário

370,00

Total

200,00

Justificativa do Valor Arbitrado
Decisão Judicial

Indicação excepcional (Art.9º, Resolução 06-TJ-2018 de 28 de Fevereiro de 2018)

Perito/Órgão cadastrado (sorteado/indicado)

VoltarVoltar

NUPeJ https://apps.tjrn.jus.br/nupej/f/pages/pericia/pericia.xhtml
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